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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, apontando como 
autoridade coatora Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no 
julgamento do HC n. 1.0000.19.125966-2/000.

Noticiam os autos que o paciente foi condenado à pena de 5 (cinco) anos 
de reclusão, no regime inicial fechado, mais pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, 
como incurso no artigo 33 da Lei 11.343/2006.

Inconformada, a defesa apelou, tendo o recurso sido parcialmente provido 
para reduzir a reprimenda do réu para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, além do 
pagamento de 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa, mantidos os demais termos do édito 
repressivo.

Contra tal decisão foi interposto recurso especial, que foi provido para 
fixar o regime aberto para o resgate inicial da sanção reclusiva.

A defesa requereu a extinção da punibilidade do acusado pela prescrição 
da pretensão executória, o que foi deferido pelo magistrado singular.

Irresignado, o Ministério Público interpôs recurso em sentido estrito, 
sobrevindo decisão que reviu o pronunciamento anterior, indeferiu o pleito de 
reconhecimento da prescrição e determinou a expedição de mandado de prisão em 
desfavor do paciente.

Foi impetrado, então, prévio writ na origem, cujo pedido liminar foi 
indeferido.

Sustenta o impetrante que se estaria diante de flagrante ilegalidade, 
passível de afastar o óbice contido no enunciado 691 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal.

Aduz que entre o trânsito em julgado para a acusação e a expedição de 
mandado de prisão em desfavor do réu teria transcorrido prazo suficiente para o 
reconhecimento da prescrição da pretensão executória.

Requer, liminarmente, a suspensão do cumprimento do mandado de prisão 
expedido, e, no mérito, pugna pela concessão da ordem para que seja reconhecida a 
prescrição da pretensão executória.

É o relatório.
Este Superior Tribunal de Justiça "firmou entendimento no sentido de não 

ser cabível habeas corpus contra decisão que indefere liminar, a não ser em hipóteses 
excepcionais, quando demonstrada flagrante ilegalidade, a  teor  do disposto no 
enunciado da Súmula 691 do STF" (AgRg no HC 481.356/SP, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018).

E, da análise da documentação acostada, verifica-se que está caracterizada 
flagrante ilegalidade suficiente para superar o óbice do referido enunciado sumular, tendo 
Documento: 101908322 Página  1 de 5

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 5F42FC9D-FE39-4322-B056-5125C4328933



 

 

Superior Tribunal de Justiça

em vista que a decisão objurgada contraria o entendimento pacífico deste Sodalício 
acerca do termo inicial da prescrição da pretensão executória.

Com efeito, é firme nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que 
a literalidade do artigo 112, inciso I, do Código Penal - que fixa como termo inicial da 
contagem do prazo prescricional da pretensão executória o trânsito em julgado da 
sentença condenatória para a acusação - cede à qualquer interpretação de dispositivos 
constitucionais que importe no agravamento da situação do condenado.

Confira-se, por oportuno, a redação do mencionado dispositivo legal:

Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição 
começa a correr: 
I - do dia em que transita em julgado a sentença 
condenatória, para a acusação, ou a que revoga a 
suspensão condicional da pena ou o livramento 
condicional;

 Cumpre trazer à baila, ainda, os seguintes julgados deste Sodalício:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA DA PENA. 
MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A 
ACUSAÇÃO. ART. 112, INCISO I, DO CP. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de 
que, conforme disposto expressamente no art. 112, I, do CP, o 
termo inicial da contagem do prazo da prescrição executória é a 
data do trânsito em julgado para a acusação, e não para ambas as 
partes, prevalecendo a interpretação literal mais benéfica ao 
condenado (AgRg nos EAREsp n. 908.359/MG, Terceira Seção, 
Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, DJe de 2/10/2018).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1803838/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 06/08/2019, DJe 
22/08/2019)

No mesmo diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. 
TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. 
JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL. (...) AGRAVO 
NÃO PROVIDO. 
1. No âmbito deste Superior Tribunal, prevalece o entendimento de 
que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição executória 
é a data do trânsito em julgado para a acusação, consoante a 
interpretação literal do art. 112, I, do CP, mais benéfica ao 
condenado.
(...)
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RHC 107.738/SE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 23/05/2019)
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Quanto ao ponto, é imperioso consignar que não se desconhece a 
existência de precedente do Supremo Tribunal Federal em sentido contrário, no qual se 
estabeleceu o trânsito em julgado para ambas as partes como marco inicial da prescrição 
da pretensão executória.

Confira-se, por oportuno, a ementa do julgado:

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PRERROGATIVA DE FORO. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DEMAIS 
TESES RECURSAIS REJEITADAS. IMEDIATA EXECUÇÃO DA 
PENA. I. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA 1. A prescrição da pretensão executória pressupõe a 
inércia do titular do direito de punir. Se o seu titular se encontrava 
impossibilitado de exercê-lo em razão do entendimento anterior do 
Supremo Tribunal Federal que vedava a execução provisória da 
pena, não há falar-se em inércia do titular da pretensão executória. 
2. O entendimento defensivo de que a prescrição da pretensão 
executória se inicia com o trânsito em julgado para a acusação viola 
o direito fundamental à inafastabilidade da jurisdição, que pressupõe 
a existência de uma tutela jurisdicional efetiva, ou melhor, uma 
justiça efetiva. 3. A verificação, em concreto, de manobras 
procrastinatórias, como sucessiva oposição de embargos de 
declaração e a renúncia do recorrente ao cargo de prefeito que 
ocupava, apenas reforça a ideia de que é absolutamente 
desarrazoada a tese de que o início da contagem do prazo 
prescricional deve se dar a partir do trânsito em julgado para a 
acusação. Em verdade, tal entendimento apenas fomenta a 
interposição de recursos com fim meramente procrastinatório, 
frustrando a efetividade da jurisdição penal. 4. Desse modo, se não 
houve ainda o trânsito em julgado para ambas as partes, não há 
falar-se em prescrição da pretensão executória. (...) 8. Recurso 
especial não conhecido. Determinação de imediata execução da 
pena imposta pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a quem 
delegada a execução da pena. Expedição de mandado de prisão.
(RE 696533, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
06/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 
02-03-2018 PUBLIC 05-03-2018)

Contudo, por se tratar de decisão proferida pela maioria dos integrantes de 
apenas um dos órgãos fracionários do Pretório Excelso, que, inclusive, reconheceu a 
repercussão geral do tema no ARE 848.107 RG/DF, ainda pendente de julgamento, 
mantém-se o entendimento deste Sodalício, a quem compete uniformizar a interpretação 
da legislação infraconstitucional.

A propósito:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. 1. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO A QUO. ART. 112, I, DO 
CP. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. LAPSO ALCANÇADO. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 2. AGRAVO REGIMENTAL A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Não se desconhece decisão da Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal, no sentido de que não é possível prescrever 
aquilo que não pode ser executado, dando assim interpretação 
sistemática ao art. 112, I, do Código Penal, à luz da jurisprudência 
que prevaleceu no STF de 2009 a 2016, segundo a qual só era 
possível a execução da decisão condenatória depois do trânsito em 
julgado, o que impediria o curso da prescrição (RE 696.533/SC, 
Rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 6/2/2018). Nada 
obstante, cuidando-se de decisão proferida por órgão fracionário 
daquela Corte, em controle difuso, fica mantido o entendimento 
pacífico do Superior Tribunal de Justiça, relativo às penas 
privativas de liberdade bem como às restritivas de direitos, no 
sentido de que o "prazo prescricional da pretensão executória é 
contado do dia em que transitou em julgado a sentença 
condenatória para a acusação (art. 112, I, do CP)" (AgRg no HC 
323.036/SC, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 
julgado em 01/03/2016).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RHC 100.842/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 
03/10/2018)

No mesmo vértice:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO DA 
CONDENAÇÃO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 112, 
INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
1. O marco inicial da prescrição da pretensão executória é o 
trânsito em julgado para a acusação, e não para ambas as partes.
Precedentes.
2. Não se desconhece o recente posicionamento adotado pela 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
RE n.º 696.533/SC. Todavia, o entendimento adotado naquele caso 
concreto não tem o condão de afastar a jurisprudência consolidada 
do Superior Tribunal de Justiça, que possui a atribuição 
constitucional de uniformizar a interpretação da legislação federal 
infraconstitucional.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1710939/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 18/10/2018)

Na espécie, o paciente foi condenado à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) 
meses de reclusão, o que revela que o prazo prescricional é de 8 (oito) anos, nos termos 
do artigo 109, inciso IV, do Código Penal.

E, entre o trânsito em julgado para a acusação, ocorrido em 9.3.2009, e a 
expedição de mandado de prisão contra o paciente, em 11.7.2019, transcorreram mais de 
8 (oito) anos, o que enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 34, inciso XX, do Regimento 
Interno deste Superior Tribunal de Justiça, não se conhece do presente habeas corpus, 
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concedendo-se, contudo, a ordem de ofício, nos termos do artigo 654, § 2º, do Código 
de Processo Penal, para declarar extinta a punibilidade do paciente pela prescrição da 
pretensão executória, observados os seus efeitos legais.

Publique-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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